
 

Resolução Normativa no 015/01

Campinas (SP), 27-07-01

DESTINATÁRIOS: TODAS AS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS E ADMINISTRATIVAS

ASSUNTO: GRADUAÇÃO – DISCIPLINA - REGIME ESPECIAL DE ESTUDOS

INFORMAÇÕES

01. O Artigo 84 do Regimento Geral da PUC-Campinas estabelece que “o aluno
reprovado em disciplina que não funcionar no semestre letivo seguinte,
desde que haja obtido freqüência regimental às aulas dadas e demais
atividades escolares, poderá requerer recuperação, através de regime
especial, definido em Ato Normativo da Reitoria, respeitada a legisla-
ção vigente.”

02. Considerando a necessidade de disciplinamento do Regime Especial de
Estudos, para atendimento às eventuais situações decorrentes do pro-
cesso de implantação das reestruturações curriculares nos cursos de
graduação e, ainda, a necessidade de atualização das normas vigentes,
estão sendo disciplinadas as normas que tratam do assunto mencionado
em epígrafe.

INSTRUÇÕES

01. Divulgar a todas as Unidades Universitárias e Administrativas as dis-
posições desta Resolução Normativa, inclusive as constantes de seus
Anexos, a saber:

ANEXO 01 - CONSIDERAÇÕES GERAIS
ANEXO 02 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
ANEXO 03 - MODELO DA SOLICITAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE ESTUDOS
ANEXO 04 - MODELO DE PROPOSTA DE TRABALHO
ANEXO 05 - MODELO DE RELAÇÃO DOS ALUNOS
ANEXO 06 - MODELO DA DECLARAÇÃO DOCENTE - REGIME ESPECIAL DE ESTUDOS
ANEXO 07 - PRAZO DE ARQUIVAMENTO

02. Manter arquivadas as Resoluções Normativas encaminhadas pelo Gabinete
da Reitoria durante a sua vigência ou até a inclusão delas nos Manu-
ais da Instituição, a serem implantados.

03. Observar que esta Resolução Normativa entra em vigor a partir desta
data, revogadas todas as disposições contrárias e, em especial, as
constantes da Resolução Normativa no 010/01, de 16-03-01.
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